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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Superintendência do Patrimônio da União

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
 

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Em atendimento ao Despacho CGCIG/SPU (SEI 7651067) e Nota Técnica nº 29671/2018-
MP da CGCIG/SPU (SEI 7637800) que tratam de solicitação de disponibilidade orçamentária no montante
de R$ 229.295,44 (duzentos e vinte e nove mil e duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), visando à formalização do Termo de Execução Descentralizada (TED) entre a Secretaria do
Patrimônio da União - SPU e Universidade Federal da Bahia - UFBA, para continuidade dos trabalhos em
andamento no âmbito da URGEO - Unidade Regional de Geoinformação, instalada na Superintendência
do Patrimônio da União da Bahia/SPU/BA, e execução do projeto intitulado “Validação metodológica de
produção, conversão e publicação de dados espaciais no contexto da Geoinformação na Secretaria do
Patrimônio da União” por um período de 18(dezoito) meses contados a partir da publicação do TED, que
tem como objetivo a produção técnico-científica com aporte acadêmico baseada nas atividades de
produção cartográfica da Secretaria do Patrimônio da União relacionadas ao inventário, catalogação de
dados e metadados geoespaciais e conversão de dados cartográficos instalados nas Unidades Regional de
Geoinformação da SPU na cidade de Salvador/BA, conforme Ofício nº 1082/2018-da UFBA (SEI
7645806), Plano de Trabalho (SEI 7645837), e Termo de Execução Descentralizada nº
10/2018/CGCIG/SPU (SEI 7645849).
2. Assim, informamos a reserva no SISPLAN para o exercício de 2018, conforme
programação a seguir:

Programa Ação PO PTRES UGR PI Fonte ND Valor 2018
2038 20U4 0001 090326 170127 E019 0133 3.3.90.39 R$ 229.295,44

 
3. Proponho encaminhar o processo ao Ordenador de Despesas para declarar a disponibilidade
orçamentária, com posterior encaminhamento a CGCIG/SPU, lembrando após a publicação do Termo de
Execução Descentralizada, o processo deverá retornar a esta Coordenação para cadastro no SIAFI, bem
como a descentralização dos créditos e repasse de recursos financeiros, em uma única parcela, conforme
item V Termo de Execução Descentralizada/CGCIG/SPU.

 
Coordenador de Orçamento /

Coordenador de Orçamento - Substituto
De acordo.
Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas conforme proposto.
 

 
Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças /

Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças - Substituto
 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIO BORBA PEREIRA LIMA JUNIOR,
Coordenador, em 18/12/2018, às 11:09.
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Documento assinado eletronicamente por MAURICIO MELO CHAVES, Coordenador-Geral, em
18/12/2018, às 11:36.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir],
informando o código verificador 7660224 e o código CRC F24129EB.

 


